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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

O Diretor da Faculdade de Ciências da Fundação Educacional de 

Bauru encaminha a este Conselho a indicação da professora Talitha Fer-

raz de Souza para, como Professor I, ministrar a disciplina optativa -

Teste de Rorschach - do currículo do curso de Psicologia do Departa-

mento de Psicologia. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

A professora obteve, na Pontifícia Universidade Católica de 

Sao Paulo, o diploma de Psicologia, expedido em 24 de fevereiro de 1978 

e registrado em 27 de junho de 1978. 

Como não constasse dos autos prova de suas "atividades atuais", 

o Relator requereu, em 16/02/79, diligência para que a interessada com 

provasse documentalmente as atividades de: 

a) Auxiliar de Ensino da Cadeira de Psicologia da Faculdade Paulista 

de Serviço Social de São Paulo; 

b) Psicóloga da Prefeitura Municipal de São Paulo; 

c) Auxiliar de Ensino e Supervisora da Cadeira de Rorschach na Facul-

dade de Ciências da Fundação Educacional de Bauru. 

O pedido esclarecia ainda que, caso a interessada permanecesse 

no exercício das primeiras duas funções mencionadas no ano letivo de 

1979, os respectivos empregadores deveriam declinar a carga horária. 

Em 27 de março de 1979, em atenção à diligência baixada pe-

lo Colendo Conselho Estadual de Educação, o diretor da Faculdade de 

Ciências da Fundação Educacional de Bauru informa que Talitha Ferraz 

de Souza foi desligada do cargo docente e, diante disso, solicito con-

validação das atos praticados pela professora no ano letivo de 1978. 
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À vista do exposto, prejudicado o pedido de indicação, cabe 

ao Conselho convalidar os atos praticados de 1º de agosto de 1978 até 

o fim do ano letivo de 1978, para evitar prejuízo aos alunos. 

II - CONCLUSÃO 

Convalidam-se os atos praticados por Talitha Ferraz de Souza 

como Professora da disciplina optativa - Teste de Rorschach - do currícu-

lo do curso de Psicologia do Departamento de Psicologia da Faculdade -

de Ciências de Bauru, no período de 1º de agosto a 31 de dezembro de 

1978. 

São Paulo, 09 de abril de 1979 

a) Cons. Renato Alberto T. Di Dio - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Cel-

so Volpe, Dalva Assumpção Soutto Mayor, Eurípedes Malavolta, Gerson Mu-

nhoz dos Santos, Henrique Gamba, Nicolas Boer, Paulo Gomes Romeo e 

Renato Alberto T. Di Dio. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 18/04/79 

a) Cons. Henrique Gamba - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

de, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 2 de maio de 1979. 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


